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DECRETO Nº 99.165, DE 12 DE MARÇO DE 1990 

 
 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

sobre o Direito do Mar. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

84, item IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo n° 5, 

de 9 de novembro de 1987, a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 

celebrada em Montego Bay, a 10 de dezembro de 1982;  

 

Considerando que o Brasil ratificou a referida convenção, em 22 de dezembro de 

1988, tendo ela entrado em vigor na forma de seu artigo 319 e seus incisos; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, apensa por 

cópia ao presente decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de março de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

 

JOSÉ SARNEY  

Roberto Costa de Abreu Sodré 

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

SOBRE O DIREITO DO MAR 

 

 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

 

Animados do desejo de solucionar, num espírito de compreensão e cooperação 

mútuas, todas as questões relativas ao direito do mar e conscientes do significado histórico 

desta Convenção como importante contribuição para a manutenção da paz, da justiça e do 

progresso de todos os povos do mundo, 

 

Verificando que os fatos ocorridos desde as Conferências das Nações Unidas 

sobre o Direito do Mar, realizadas em Genebra em 1958 e 1960, acentuaram a necessidade de 

uma nova Convenção sobre o direito do mar de aceitação geral, 

 

Conscientes de que os problemas do espaço oceânico estão estreitamente inter-

relacionados e devem ser considerados como um todo, 
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Reconhecendo a conveniência de estabelecer por meio desta Convenção, com a 

devida consideração pela soberania de todos os Estados, uma ordem jurídica para os mares e 

oceanos que facilite as comunicações internacionais e promova os usos pacíficos dos mares e 

oceanos, a utilização equitativa e eficiente dos seus recursos, a conservação dos recursos 

vivos e o estudo, a proteção e a preservação do meio marinho, 

 

Tendo presente que a consecução destes objetivos contribuirá para o 

estabelecimento de uma ordem econômica internacional justa e equitativa que tenha em conta 

os interesses e as necessidades da humanidade em geral e, em particular, os interesses e as 

necessidades especiais dos países em desenvolvimento, quer costeiros quer sem litoral, 

 

Desejando desenvolver pela presente Convenção os princípios consagrados na 

resolução 2749 (XXV) de 17 de dezembro de 1970, na qual a Assembléia Geral das Nações 

Unidas declarou solenemente, interalia, que os fundos marinhos e oceânicos e o seu subsolo 

para além dos limites de jurisdição nacional, bem como os respectivos recursos são 

patrimônio comum da humanidade e que a exploração e o aproveitamento dos mesmos fundos 

serão feitos em beneficio da humanidade em geral, independentemente da situação geográfica 

dos Estados, 

 

Convencidos de que a codificação e o desenvolvimento progressivo do direito do 

mar alcançados na presente Convenção contribuirão para o fortalecimento da paz, da 

segurança, da cooperação e das relações de amizade entre todas as nações, de conformidade 

com os princípios de justiça e igualdade de direitos e promoverão o progresso econômico e 

social de todos os povos do mundo, de acordo com os Propósitos e Princípios das Nações 

Unidas, tais como enunciados na Carta, 

 

Afirmando que as matérias não reguladas pela presente Convenção continuarão a 

ser regidas pelas normas e princípios do direito internacional geral, 

 

Acordaram o seguinte: 

 

PARTE I 

INTRODUÇÃO 

 

ARTIGO 1 

Termos utilizados e âmbito de aplicação 

 

1. Para efeitos da presente Convenção: 

1) "Área" significa o leito do mar, os fundos marinhos, e o seu subsolo além dos 

limites da jurisdição nacional; 

2) "Autoridade" significa a Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos; 

3) "atividades na Área" significa todas as atividades de exploração e 

aproveitamento dos recursos na Área; 

4) "poluição do meio marinho" significa a introdução pelo homem, direta ou 

indiretamente, de substâncias ou de energia no meio marinho, incluindo os estuários, sempre 

que a mesma provoque ou possa vir provocar efeitos nocivos, tais como danos aos recursos 
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vivos e à vida marinha, riscos à saúde do homem, entrave às atividades marítimas, incluindo a 

pesca e as outras utilizações legítimas do mar, alteração da qualidade da água do mar, no que 

se refere à sua utilização, e deterioração dos locais de recreio; 

5) a) "alijamento" significa: 

i) qualquer lançamento deliberado no mar de detritos e outras matérias, a partir de 

embarcações, aeronaves, plataformas ou outras construções; 

ii) qualquer afundamento deliberado no mar de embarcações, aeronaves, 

plataformas ou outras construções; 

b) O termo "alijamento" não incluirá: 

i) o lançamento de detritos ou outras matérias resultantes ou derivadas da 

exploração normal de embarcações, aeronaves, plataformas e outras construções, bem como o 

seu equipamento, com exceção dos detritos ou de outras matérias transportados em 

embarcações, aeronaves, plataformas ou outras construções no mar ou para eles transferidos 

que sejam utilizadas para o lançamento destas matérias ou que provenham do tratamento 

desses detritos ou de outras matérias a bordo das referidas embarcações, aeronaves, 

plataformas ou construções; 

ii) o depósito de matérias para outros fins que não os do seu simples lançamento 

desde que tal depósito não seja contrário aos objetivos da presente Convenção. 

2. 1) "Estados Partes" significa os Estados que tenham consentido em ficar 

obrigados pela Convenção e em relação aos quais a Convenção esteja em vigor. 

2) A Convenção aplica-se mutatis mutandis às entidades mencionadas nas alíneas 

b), c), d), e), e f) do parágrafo 1º do artigo 305, que se tenham tornado Partes na presente 

Convenção de conformidade com as condições relativas a cada uma delas e, nessa medida, a 

expressão "Estados Partes" compreende essas entidades. 

 

PARTE II 

MAR TERRITORIAL E ZONA CONTÍGUA 

 

SEÇÃO 1. 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

ARTIGO 2 

Regime jurídico do mar territorial, seu espaço aéreo 

Sobrejacente, leito e subsolo 

 

1. A soberania do Estado costeiro estende-se além do seu território e das suas 

águas interiores e, no caso de Estado arquipélago, das suas águas arquipelágicas, a uma zona 

de mar adjacente designada pelo nome de mar territorial. 

2. Esta soberania estende-se ao espaço aéreo sobrejacente ao mar territorial, bem 

como ao leito e ao subsolo deste mar. 

3. A soberania sobre o mar territorial é exercida de conformidade com a presente 

Convenção e as demais normas de direito internacional. 
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